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CÂMARA TÉCNICA DE CONTROLE 

E QUALIDADE AMBIENTAL

03 de dezembro de 2004.

Complexo Cultural Sérgio Motta – Esplanada dos Ministérios, 

Bl. B, térreo – Ministério da Cultura - Brasília/DF.

(Transcrição ipsis verbis)

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Bom dia a todos. Senhoras e senhores Conselheiros. Vamos iniciar nossa reunião de hoje, antes de entrarmos completamente na ordem do dia, nós somos poucos hoje, infelizmente a CONAMA 20 já não está mais no âmbito dessa Câmara Técnica, está no âmbito do Plenário. Eu sugeri que fizéssemos uma pequena rodada de apresentação entre os membros da Câmara Técnica e os visitantes, e depois então, iniciássemos pela ordem do dia.

Francisco Rodrigues Soares – SAMAN/ONG do Nordeste 

Representante da SAMAN, ONG do Nordeste. 

Ailton Pires de Lima - POEMAR
Eu sou ex-membro dessa Câmara pela ARGONAUTAS/POEMAR e coordenei o grupo de trabalho sobre uso de detergentes em pó contendo fósforo. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Presidente desta Câmara Técnica, representando o IBAMA. 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI

Representante da CNI e relator desta Câmara.

Célia Regina Poeta - MMA
Hoje representando a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo. 

Helder Naves Torres - MME
Ministério de Minas e Energia.

Cleidemar Batista Valério - MMA
CONAMA.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Diretor do CONAMA. 

Dalma Maria Caixeta – MPF/PGR

Sou do Ministério Público Federal e eu estou aqui a pedido do Dr. Mário.

Fábio Massatomo Fujii - Qualix Ambiental

Representando a Qualix Ambiental.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Conselheiro Honorário do Plenário - CONAMA.

Michael R. C. Nathieson - ABIPLA

Diretor da ABIPLA.

Daniela Reis - ABIPLA

Da ABIPLA.

Márcia Mobaili - ABIPLA

Da ABIPLA.

Patrícia Silvério - ABIPLA

Consultora da ABIPLA.

Maria Eugênia Saldanha - ABIPLA
Diretora Executiva da ABIPLA. E para quem não sabe, a ABIPLA é a Associação Brasileira das Indústrias de Produtos de Limpeza e Afins, e nós estamos envolvidos com um grupo de trabalho do qual o Ailton é o coordenador, que é o GT de detergentes em pó. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Bom, então vamos dar início à ordem do dia, fazendo inicialmente algumas observações sobre o caráter da reunião de hoje, que é a última reunião do ano da Câmara Técnica e ela foi acordada dentro de uma estratégia mais geral da direção do CONAMA, que é o fechamento do trabalho, uma avaliação do trabalho do ano das Câmaras Técnicas e um esboço, pelo menos, do nosso planejamento dos trabalhos para o início do próximo ano. Este foi um ano em que o nosso trabalho esteve praticamente, quase que exclusivamente, envolvido nas discussões da Resolução CONAMA 20, em que foi uma discussão rica, mais difícil, todos nós somos testemunhas disso, que hoje está então, no âmbito do Plenário. E há uma série de outros grupos de trabalho que estão em andamento, alguns deles, inclusive, já arquivados por deliberação dos membros da Câmara Técnica. E a idéia é que nós então façamos uma passagem geral sobre todos os trabalhos que estão sendo coordenados no âmbito desta Câmara Técnica, basicamente no sentido de informar os membros da Câmara, estabelecer esse planejamento para o próximo ano. Então, a nossa expectativa é que nós consigamos fazer uma reunião breve, não trabalhar no período da tarde, encaminhar todos os assuntos agora pelo período da manhã até cerca de treze horas, essa é a nossa expectativa, evidentemente que se nós precisarmos, nós vamos estender a reunião até o período da tarde. Nós então, iniciamos aqui pela ordem do dia, com dois pontos: um que são os informes, inicialmente então informando aos membros da Câmara Técnica sobre o trabalho, que é a definição dos padrões de emissão de poluentes por Fontes Fixas, cujo coordenador é a SEMA - Secretaria de Meio Ambiente de São Paulo. Eu não sei se a Engenheira Célia vai ter condição de dar um relato, mas eu posso brevemente fazer esse relato, já que o Conselheiro Alonso está de férias, não está aqui hoje para poder pessoalmente ter coordenado este grupo. Na nossa reunião da Câmara Técnica de quatorze de setembro deste ano, nós aprovamos a prorrogação por seis meses do trabalho dessa Câmara Técnica, portanto nós devemos estar concluindo, essa é uma das importantes agendas desta Câmara Técnica para o início do ano que vem. Nós deveremos estar concluindo o trabalho deliberando no âmbito da Câmara Técnica em seis meses, possivelmente lá pelo mês de março, quando receberemos então a proposta que vem desse grupo de trabalho. A informação que nós temos no último relato feito pelo Conselheiro Alonso é que o trabalho está andando em um ritmo muito bom, uma grande participação dos órgãos estaduais de meio ambiente, que são os que dentro do Sistema Nacional de Meio Ambiente, tratam de forma mais intensa com tema do controle de emissões de Fontes Fixas. Eu consulto então, nós devemos ter lá para março do ano que vem a conclusão dos trabalhos deste GT e a apresentação no âmbito da Câmara Técnica para deliberação, e daí envio à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu consulto os membros da Câmara Técnica se há alguma dúvida, alguma necessidade de esclarecimento, já destacando o nosso prejuízo pela não presença, pela ausência do Conselheiro Alonso? Podemos seguir adiante? Então, a nossa expectativa para esse item é o fechamento na Câmara Técnica do mês de março de 2005. O próximo ponto de pauta é um esclarecimento na verdade sobre infra-estrutura de telecomunicações em áreas urbanas, que foi um tema que veio ao CONAMA por solicitação da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente. É um tema que tem gerado muitos conflitos em áreas urbanas no país, mas ao longo desse ano nós verificamos que não havia mais, pelo menos o interesse claro ou alguém que puxasse essa discussão por parte da ANAMMA. Então, a ANAMMA de São Paulo solicitou a retirada de pauta da matéria e a Câmara Técnica deliberou pela suspensão temporária das atividades do grupo de trabalho até o mês de março de 2005, em que então voltaremos a discutir esse tema dentro dessa Câmara Técnica, para novos encaminhamentos. Verificar se há interesse da ANAMMA em coordenar esse grupo de trabalho. Então, é um tema já deliberado na Câmara Técnica, que deve voltar à discussão, não para deliberação como o tema anterior, mas para discussão de encaminhamentos, tendo em vista essa solicitação da ANAMMA que foi aprovada, de suspensão temporária das discussões pelo prazo de seis meses. Então, esse tema volta à pauta e também no mês de março de 2005. Eu consulto os conselheiros se há alguma dúvida, alguma necessidade de esclarecimento sobre o tema? Passamos então para o item 213, que dispõe sobre a regulamentação do uso de sabões em pó contendo fósforo. Bom, e aqui nós temos a condição de dar um relato, um informe mais detalhado. 

Ailton Lima - POEMAR/ARGONAUTAS

Bom dia a todos. A informação que nós temos, o relato que nós temos sobre o GT, sobre implicações ambientais do uso de sabões em pó contendo fósforo, eu diria melhor possível ao longo de nove reuniões... Então, com relação ao GT Sabões em Pó, eu diria que a informação, o relato que nós temos é mais importante, mais proveitoso possível, em função de que ao longo de nove reuniões, nas quais esse tema de alta complexidade técnica e de bastante impacto ambiental e econômico foi debatido por especialistas de diversas áreas, representantes de vários segmentos da sociedade, setor produtivo, o Governo, setor público, ONG’s, universidades, e se fez um debate muito rico, muito produtivo, e ao longo dessas nove reuniões nós conseguimos coroar com êxito a elaboração da Resolução, que estamos repassando nesse momento todo o processo com a Resolução para a Câmara Técnica e sem nenhum ponto divergente. Isso não foi resultado de um consenso forjado, ele foi fruto de muita discussão, de muito embate, muito estudo, de muito tempo de trabalho, de várias pessoas que se debruçaram sobre esse tema, e com dedicação conseguiram chegar naquilo que não seria o ideal para todos, mas eu acho que seria o ideal para esse momento, porque ele representa hoje a nossa realidade, ou seja, o início de uma regulamentação com responsabilidade, com seriedade que prever, inclusive, uma revolução ao longo do tempo sem uma visão maniqueísta do bem contra o mal, do certo contra o errado, mas uma visão de regulamentação a partir da realidade do Brasil e das possibilidades que nós temos hoje de fazer essa regulamentação. Então, inclusive, eu queria ressaltar a participação dos membros aqui da ABIPLA, que estão presentes aqui, contribuíram significativamente com esse grupo de uma forma muito seria e ponderada, e muito desses trabalhos ajudaram para que essa Resolução saísse ao longo dessas nove reuniões. E além deles, claro, a participação de outras entidades, da Universidade Federal do Pará, que teve um papel destacado nesse processo, e o resultado foi esse, não poderia ser outro. Ao final desse ano nós estamos concluindo esse trabalho, apresentando a proposta de Resolução, que nós esperamos que haja um acompanhamento mais efetivo por parte de quem participou da discussão durante a tramitação, tanto na Câmara de Controle e Qualidade Ambiental como também na Câmara de Assuntos Jurídicos, uma vez que nós temos preocupação que todo esse processo de discussão que foi extremamente produtivo, possa ter algum tipo de desvirtuação em outros momentos da tramitação. Então, nós estamos preocupados com isso, e vamos ter, com certeza, o acompanhamento da parte da indústria, da parte das ONG’s, da parte do próprio Governo para que nós possamos na medida que for necessário, ter técnicos qualificados para poder estarmos explicando o processo, dando as informações necessárias para os membros desses outros colegiados. Essa é a minha colocação, inclusive, eu queria deixar em aberto, se a Maria Eugênia quisesse fazer algum complemento dessa apresentação, seria interessante.

Maria Eugênia Saldanha - Diretora Executiva da ABIPLA

Eu acredito que o Ailton resumiu bem o espírito do grupo. Foi um grupo extremamente técnico, extremamente colaborativo em todos os momentos, houve os momentos mais quentes, mais calmos, mais assim, tudo como participação da democracia da discussão. Então, como eu estava falando, foi bastante produtivo, é uma proposta que está saindo do grupo que com certeza ela traz ganhos ambientais. O consumidor continua comprando um produto que é importantíssimo para a questão da manutenção da saúde pública, sem perda de qualidade, sem perda de performance e tudo muito embasado em dados técnicos com renomados cientistas, tanto da comunidade nacional quanto da comunidade internacional e todos os membros do grupo e diversos órgãos governamentais. Foi muito produtivo, a ABIPLA vai está acompanhando esse processo como o Ailton falou, nós achamos extremamente importante que não haja uma desvirtuação. Então, a ABIPLA pretende colaborar tecnicamente no que for necessário para esclarecer a todos os membros que tiverem algum tipo de questionamento com relação ao que foi decidido. A ABIPLA vai oferecer todos os recursos possíveis para explicar, assim como eu tenho certeza que todos os membros do grupo técnico vão estar participando para explicar esse processo decisório que houve no grupo. Eu queria agradecer à coordenação do Ailton, foi muito boa, e ontem agradecemos ao grupo técnico, espero que o encaminhamento seja tão bom aqui na Câmara e nos processos que ainda vão vir. Obrigada.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Muito obrigado ao trabalho do grupo. Esse material está sendo encaminhado à Câmara Técnica e poderá então, pelo o que nós estamos entendendo, ser colocado na pauta de deliberação e apreciação da próxima reunião desta Câmara Técnica, e que ainda nós vamos definir ao final da reunião quando será, poderá inclusive ser no mês de março junto com as outras agendas, mas isso vai ser definido mais no final da reunião.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Apenas a informação, que como foi aprovada ontem, quer dizer, foi fechada essa proposta de Resolução no grupo de trabalho, então não havia tempo hábil para disponibilizar pelo menos por cinco dias úteis para os membros da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, de tal maneira que pudesse deliberar sobre ela hoje, só por essa razão, porque na verdade a proposta do GT foi fechada ontem e agora a Câmara Técnica já está em condições, quer dizer, na sua próxima reunião, de deliberar a respeito dessa matéria. Era só essa informação, porque a rigor hoje nós poderíamos, a Câmara Técnica, em princípio poderíamos estar deliberando por ela e até pautando para o primeiro Plenário do CONAMA de março, que é o que nós esperamos, mas para isso teríamos que ter o prazo hábil para distribuição para os membros da Câmara Técnica. É só essa explicação. O objetivo é que na primeira reunião da Câmara Técnica do ano que vem nós consigamos submeter à apreciação dos membros da Câmara Técnica para aprovação e, se possível, inclusão na primeira Plenária de 2005.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Obrigado Nilo. Eu questiono se há mais alguma manifestação sobre esse tema? Nós estamos usando, só para aqueles que não estão acostumados com a dinâmica de trabalho do CONAMA, nós estamos usando microfone por causa da ata, para que as manifestações sejam gravadas, a rigor não haveria necessidade de microfone em uma reunião com uma sala deste tamanho. Mas então, agora vamos para um quarto ponto, que é o trabalho da definição de critérios para seleção de regiões, para o recebimento do óleo diesel metropolitano. O relato que eu tenho aqui é da equipe do CONAMA, é que foi feita uma solicitação de recomendação pela SQA, que vem conduzindo esse tema, através do Memorando número 139 deste Conselho, de vinte e dois de julho deste ano, e não obtivemos resposta ainda da Secretaria de Qualidade Ambiental. Então, esse é um tema que para encaminhamento necessita de uma posição do Ministério do Meio Ambiente, Secretaria de Qualidade Ambiental, esse é o relato que eu tenho aqui da equipe do CONAMA. Então, o que nós teríamos que fazer nesse caso para deliberar sobre encaminhamento é reiterar a solicitação de orientação por parte da SQA, reiterar o Memorando 139 à Secretaria de Qualidade Ambiental, para que nos dê orientação para que nós possamos seguir o tratamento do tema dentro da Câmara Técnica.

Cleidemar Batista Valério - CONAMA

A SQA juntamente com a ANP, Petrobrás e CGA-CETESB fizeram uma reunião para deliberação de alguns assuntos pendentes, conflitantes com as atribuições da ANP, e sugeriram modificações que constam no processo e serão encaminhados à próxima Câmara Técnica.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Este então, é um tema que vai poder ser analisado na próxima reunião. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Nas pesquisas que se faz aos processos na Internet, não fica muito claro qual é a idéia que se tem na abordagem de cada um desses temas, então eu pediria, Dr. Nilo que se colocasse quando desses processos que vão novamente entrar em pauta, alguma informação um pouco mais adequada, ou melhor, mais clara para que nós possamos nos situar bem, porque quando olhei alguns pontos da pauta, que tem até então no processo, confesso que eu fiquei um pouco perdido.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Alguma necessidade adicional de esclarecimento sobre esse ponto de pauta? Não havendo vamos para o ponto 215, que é o estabelecimento de métodos de sensoriamento remoto para medição da emissão de escapamento de veículos em circulação, que fixa limites que caracterizam os veículos com baixa emissão, mas com alta emissão e dá outras providências. Foi uma demanda da ANAMMA e Prefeitura de São Paulo. O relato que eu tenho aqui, eu diria que é pouco esclarecedor, mas a lembrança que essa Presidência tem do tema é que ele foi deliberado, nós não sabíamos na ocasião o que fazer com esse tema, porque havia só uma solicitação de interesse, mas não havia um encaminhamento, a sugestão de nenhum encaminhamento objetivo e como era uma questão proposta pela Prefeitura de São Paulo, se não me falha a memória, nós solicitamos que a CONJUR opinasse sobre a conveniência desse tema ser tratado no âmbito do CONAMA. Nós temos já o parecer sobre o tema da CONJUR, que é de primeiro de dezembro, talvez eu deva ler o parecer para os conselheiros.

Helder Naves Torres - MME

Como eu acompanhei muito esse processo, a Câmara Técnica tinha deliberado que era uma matéria para discussão muito mais jurídica do que técnica, se era competência do CONAMA legislar sobre esta matéria, então quando viesse o parecer da CONJUR seria encaminhado diretamente à Câmara de Assuntos Jurídicos, para que se a Câmara Técnica analisasse do ponto de vista jurídico, que era possível que o CONAMA legislasse sobre a matéria, então viria para a Câmara Técnica.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A proposição da Mesa é simples, informar aos membros da Câmara Técnica o conteúdo do parecer da CONJUR do Ministério do Meio Ambiente. É a informação n° 765 da CONJUR, do Ministério deste ano, e ela diz o seguinte, eu vou lê-la na íntegra, são duas páginas, nada muito complicado, “Trata-se: de solicitação de manifestação da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente à cerca da minuta de Resolução que trata do sensoriamento para medição da emissão do escapamento de veículos de circulação, bem como fixa limites que caracterizam os veículos com baixa e alta emissão. Inicialmente deve referir que cabe à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA avaliar a legalidade das minutas de Resolução que tramitam no referido Conselho. Dispõe o Regimento Interno do CONAMA: “Art. 32, de Assuntos Jurídicos: a) examinar a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa de propostas antes de sua apreciação pelo Plenário; b) apresentar substitutivo ao Plenário, acompanhado da versão original da matéria examinada; c) devolver a matéria à Câmara Técnica competente com recomendações de modificação; e d) rejeitar em parte ou na sua integralidade proposta analisada sob o aspecto da constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa”. Segue o Regimento Interno do CONAMA referindo: “Art. 34: A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos assessorará, por meio de seus membros, os trabalhos desenvolvidos pelas demais Câmaras Técnicas do CONAMA. Respeitando a competência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos de examinar a legalidade da minuta em questão, a CONJUR do Ministério, entende, preliminarmente, que cabe ao CONAMA estabelecer normas e padrões nacionais de controle de poluição causada por veículos automotores, mediante audiência dos Ministérios competentes, conforme prever o Art. 7º do Decreto n.º 3942/01. Semelhante foi uma manifestação da PROGE-IBAMA, explicitada por meio do Parecer n.º 097/2003, datado do dia sete de janeiro de 2003. Desde já, destacamos a necessidade de avaliação do previsto na minuta em análise, com a Resolução aprovada pelo CONAMA que dispõe sobre os requisitos para adoção de sistemas OBD nos veículos, objetivando preservar a funcionalidade dos sistemas de controle e emissão. Isto posto, retorna-se o presente processo ao CONAMA, ressaltando a competência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para assessorar, por meio de seus membros, os trabalhos desenvolvidos pelas demais Câmaras Técnicas do CONAMA”.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI

Eu queria lembrar aos presentes que na última Plenária nós acabamos de aprovar dentro do programa do PROCONVE, exatamente um sistema que vai monitorar as emissões dos veículos, perfeito? Nós já tínhamos discutido também outrora esse assunto, que a competência mais adequada seria do DENATRAN, por isso que houve esse pedido de parecer. Então, na outra Plenária já aprovamos o OBD, agora um outro capítulo que ainda também não foi implementado, que faz parte de uma Resolução do DENATRAN é inspeção veicular. Então, nós temos uma série de passos, inclusive já aprovados e que não foram implantados e que deveriam ser. Essa que é a questão.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Complementando o que o conselheiro da CNI coloca, efetivamente nós temos todo o PROCONVE implantado, inclusive, resoluções de inspeções e manutenções de veículos que ainda não estão efetivadas. Ainda tem uma série de questões, de implementações desses programas, inclusive, situações dessa conjugação da inspeção veicular com a inspeção e manutenção de emissões. Agora quer me parecer, Sr. Presidente e Sr. Conselheiro da CNI, que tanto quanto eu me lembre quanto a essa colocação, seria basicamente quase que um portal eletrônico na estrada ou em logradouros para uma inspeção, uma fiscalização dinâmica, seria um pardal das emissões, digamos assim. Agora isso é uma coisa altamente sofisticada e precisa de um aprofundamento bastante sério. No momento em que até hoje nós já temos inspeção e manutenção aprovados há mais de cinco anos e ainda não conseguimos efetivá-la, eu acho que esse tema aí, embora importante, ele deve aguardar a sua vez, e eu acho que nós devemos concentrar alguns esforços em efetivar a inspeção e manutenção e depois partir para esses métodos de fiscalização extremamente sofisticados, que são veículos em circulação. Só para quem não tem uma idéia geral, seriam os sensores infravermelhos ou ultravioletas, que de um lado e de outro da via e o carro passaria e ele faria essa avaliação dos particulados na emissão por essa recepção dessa luz que atravessaria a colônia de fumaça. É uma coisa bastante sofisticada e eu não sei ainda se há uma normalização sobre a matéria, mas haverá a necessidade, quero crer que aí efetivamente será o CONAMA, junto com os órgãos, como o DENATRAN, a trabalhar sobre essa matéria, mas ainda não vejo a prioridade em função da inspeção e manutenção, que não foi implementado.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Lembramos aos Conselheiros que o objetivo dessa reunião é exatamente essa de organizar a agenda da Câmara Técnica pós CONAMA 20. De fato esse tema sofre de um problema dentro da Câmara Técnica, que é a falta de um interessado objetivo em conduzir a questão, a questão foi proposta e nunca mais tratada. A proposição da Presidência é que esse tema seja arquivado, e que se o interessado voltar à Câmara Técnica solicitando de fato, a Mesa concorda que o mais importante é discutirmos a implementação da inspeção veicular no país, que já é tarefa com tamanho suficiente. Então, a proposição da Presidência é que esse tema seja arquivado até que haja novamente interesse em tratá-lo. Há concordância por parte dos membros da Câmara Técnica? Então, a deliberação é que este tema não seja mais tratado, que seja arquivado. E nós então passamos para o tema 2.16, que se referia então à regulamentação de audiências públicas, uma regulamentação mais específica de audiências públicas dentro do licenciamento ambiental do País. A deliberação dessa Câmara Técnica foi enviada para colher opinião do Ministério do Meio Ambiente, isso foi feito em vinte e seis de março deste ano, e nós recebemos no dia de ontem a sugestão do Ministério do Meio Ambiente para os aprimoramentos nos processos de audiências públicas e publicidade dos Estudos de Impacto Ambiental e dos Relatórios de Impacto Ambiental. Como nós recebemos essa proposição no dia de ontem e no sentido de organizar a agenda, a proposta da Mesa é que esse assunto seja informado aos conselheiros com a devida antecedência e que venha à pauta na próxima reunião. Então, o item 2.16, o encaminhamento proposto, seria a inclusão na próxima reunião da Câmara Técnica.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só uma pergunta, Sr. Presidente, há algum grupo de trabalho formado, para examinar essa matéria de audiências públicas?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Não há grupo de trabalho, esse seria a deliberação da Câmara Técnica, como organizar então a discussão já em cima de uma minuta proposta pelo Ministério do Meio Ambiente. A sugestão então que esse tema entre para a deliberação de encaminhamento na próxima reunião dessa Câmara Técnica. Há concordância dos Conselheiros? Vamos para um outro tema, 2.17, que é relativo ao co-processamento de resíduos em forno clinquer. Há uma Resolução do CONAMA tratando desse tema. Ele retorna à Câmara Técnica, porque há um dispositivo na Resolução que foi publicada em vinte e seis de agosto de mil novecentos e noventa e nove, de que ela deveria ser revista num período de três anos. Esse prazo já se esgotou e há necessidade de revisão desta Resolução. A proposição que a Presidência faz é a seguinte: nós temos em andamento um grupo de trabalho discutindo padrões de emissão de Fontes Fixas. A sugestão da Presidência é que nós encaminhemos esse tema ao GT de Fontes Fixas, para nos dizer que posição tomar, três anos pode ser um prazo curto para a reavaliação de uma Resolução que trate de padrões de emissão ou não, mas como esse grupo está debruçado exatamente sobre o tema padrões de emissão, que ele então recomendasse encaminhamento ao Plenário dessa Câmara Técnica. Que o tema fosse enviado então ao GT de Fontes Fixas, que retornaria na próxima reunião como uma sugestão de encaminhamento, que poderia ser recomendado ao Plenário a prorrogação do prazo, ou então recomendar a revisão de alguns parâmetros ou a revisão total, mas nós encaminharíamos isso para a instância técnica mais qualificada sobre o tema que nós temos no âmbito dessa Câmara Técnica. Conselheiro Roberto.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Obrigado, Sr. Presidente, eu tenho uma pequena dúvida se o grupo de trabalho de Fontes Fixas seria o ponto mais adequado, haja vista que o co-processamento de resíduos em forno clinquer foi uma Resolução que teve questões de emissão também, mas ela é uma questão muito mais volta ao processo de licenciamento ambiental desse co-processamento. A bem da verdade também é bom lembrar que essa matéria foi objeto de um exame, não de um exame, mas de um certo referendo na última Resolução de tratamento térmico de resíduos. Houve uma Resolução sobre incineração e tratamento térmico de resíduos, e que o aspecto de co-processamento ficou salvo aguardado na Resolução, como ainda sendo uma tecnologia aceitável. De qualquer maneira acompanha-se o encaminhamento. Só há dúvida se, efetivamente, seriam Fontes Fixas o melhor local. Mas eu acredito que seja, de todos os que têm aí, talvez seja o melhor mesmo a ser examinado pelas Fontes Fixas.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A proposição da Mesa é exatamente, não é para o grupo deliberar, mas propor o encaminhamento ao pleno dessa Câmara Técnica. Há alguma discordância dos conselheiros quanto a isso? Então, o tema vai ser encaminhado ao GT de Fontes Fixas e virá a este Conselho na próxima reunião. O item 2.18, a equipe do CONAMA me informa que na verdade esse tema está aqui por engano, ele já foi deliberado anteriormente em outras reuniões dessa Câmara Técnica, esse é um tema arquivado, não foi feito nunca uma proposta objetiva sobre este tema. Ele não está mais no âmbito da discussão da Câmara Técnica. Passamos diretamente para o 2.19 - padrões de emissão de óleos e graxas em plataformas marítimas de exploração de gás e petróleo. Este, digamos assim, é o dever de casa do IBAMA, de indicar o coordenador do GT. Mas antes de indicar o coordenador, eu só queria fazer um esclarecimento aos conselheiros sobre o que trata este grupo de trabalho: nas discussões da CONAMA 20 havia uma proposta de ampliação dos padrões de emissão de óleos e graxas no Brasil, e a posição do IBAMA era que a ampliação deste padrão mereceria uma análise técnica mais detalhada, e nós retiramos da discussão da CONAMA 20, a alteração dos padrões, os padrões foram mantidos como estavam anteriormente e nós então acordamos a criação de um GT que aguarda a indicação da coordenação. A coordenação deste grupo será feita pela Adriana Maximiliana, do IBAMA, e nós teremos então condição de iniciar os trabalhos já dando um relato aos conselheiros na próxima reunião. A Adriana coordenará e chamará os membros do grupo para o início dos trabalhos, e o grupo é que vai definir a sua dinâmica e relatar a essa Câmara Técnica. Alguma dúvida sobre esse tema? Então, está feita a indicação, os grupos vão iniciar os seus trabalhos. Nós temos agora itens de estados sobre deliberação. Em verdade eles não são itens de deliberação sobre o conteúdo, são exatamente como os outros, deliberação sobre encaminhamento. Então, nós temos a compatibilização dos procedimentos de outorgas e licenciamento ambiental, que é um tema difícil porque ele trata da compatibilização entre Sistema Nacional de Meio Ambiente, Sistema Nacional de Recursos Hídricos e compatibilização entre outorga e licenciamento ambiental. Eu acho que ele é mais delicado ainda quando ele trata de outorga de despejo e licenciamento ambiental, porque daí há questão dos padrões de emissão do SISNAMA. Então, não é um tema simples, é um tema que foi abordado nesta Câmara Técnica, mas também, obviamente é abordado dentro das Câmaras do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Há necessidade de trabalhar os dois temas de forma integrada. Então, nós temos aqui a Engenheira Célia Regina Poeta, que tem tratado desse tema também no Conselho Nacional de Recursos Hídricos, vai nos dar um relato sobre o tema e como encaminhá-lo.

Célia Regina Poeta - MMA

Célia Regina Poeta, da Secretaria do Meio Ambiente e agora representante do CTPOAR, que é a Câmara Técnica de Procedimentos e Ações de outorga dentro do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Eu estou vindo falar aqui porque fui a coordenadora do grupo que tratou de procedimentos de outorga e licenciamento ambiental. Mas antes de falar do grupo que desenvolveu este trabalho no âmbito do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, eu queria fazer um breve relato sobre esse tema que também foi motivo de um grupo de trabalho dentro do CONAMA, que o objetivo era o mesmo, que era integração de procedimentos entre outorga e licenciamento ambiental, e esse trabalho foi constituído em 2002, a partir de uma proposta de Resolução da ANA, apresentada para a Câmara Técnica de Controle Ambiental. Isso ocorreu em julho de 2002 e foi criado um GT no âmbito do CONAMA. Nesse ano foram realizadas três reuniões, onde nós contamos com a presença de mais dos órgãos Federais e não Estaduais, e eu como representante àquela época do Estado de São Paulo, da CETESB mais precisamente, fui designada coordenadora deste grupo no âmbito do CONAMA. Então, foram realizadas três reuniões, onde nós começamos a partir de uma discussão de uma proposta apresentada pela ANA. Só que o grupo praticamente discorreu nessas reuniões, desenvolveu um pouco do trabalho, mas como não havia representatividade dos órgãos dos estados, também tanto de órgãos outorgantes, como de órgãos licenciadores e também no momento em que você estava tendo uma mudança nos estados de Governo e no âmbito Federal, o grupo acabou não tendo continuidade. Bom, posteriormente a isso, a discussão de procedimentos, integração de procedimentos já vinham sendo feitas no Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Nós fomos convidadas por conta daquela época de está acompanhando no CONAMA, ou sendo coordenadora do CONAMA de um GT desse assunto, para fazer apresentação do que havia sido discutido no CONAMA e a que proposta de Resolução se havia parado, e eu fui apresentar isso no Conselho Nacional, nessa Câmara do CTPOAR, na oportunidade, junto ao Secretário Executivo do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, houve interesse de resgatar essa questão do desenvolvimento desse assunto que vai tratar, não de considerações ou deliberar sobre licenciamento e outorga, mas sim procedimentos de integração entre os atos administrativos dos órgãos outorgantes de recursos hídricos e do licenciamento ambiental. Na oportunidade, fizemos uma apresentação e foi constituído um grupo de trabalho no âmbito dessa Câmara. Este GT foi constituído nesse ano; foram realizadas cinco reuniões e nessas cinco reuniões nós tivemos presença maciça dos estados, tanto como órgãos outorgantes de recursos hídricos como órgãos ambientais. Foi a participação de doze estados, que eu computo isso bastante proveitoso e salutar, e como que foi desenvolvido o trabalho no âmbito desse GT? Partiu-se da proposta de Resolução que estava sendo discutida antigamente no CONAMA, e aproveitando também que dois estados com resoluções conjuntas no âmbito de seus estados de procedimento de outorga e licenciamento e uma em fase final para aprovação das secretarias respectivas, então se montou uma planilha e ouviu-se os estados com essas resoluções já aprovadas mais a Resolução que estava sendo discutida no CONAMA e foi feita uma proposta de Resolução para discutir no âmbito desse GT. Então, em cinco reuniões, esse GT discutiu e concluiu por uma proposta de Resolução que foi apresentada agora no final de novembro na Câmara Técnica, essa que eu estou representando hoje, que é a Câmara Técnica de Procedimentos de Outorga e Ações reguladoras do CTPOAR no Conselho Nacional de Recursos Hídricos. E essa proposta também foi aprovada no âmbito dessa Câmara. Então, eu acho importante destacar alguns pontos sobre o principal objetivo dessa Resolução: integração de procedimentos, que nós já falamos, ela não pretende transformar outorga em licença e nem tão pouco a licença em outorga, simplesmente ela faz a relação entre os atos administrativos, como eu já disse. E o objetivo maior é estabelecer que as licenças ambientais para empreendimentos e atividades que demandem a utilização de recursos hídricos e que tenham interferências com a questão dos recursos hídricos, elas sejam avaliadas e concedidas com a devida autorização também no âmbito dos órgãos gestores de recursos hídricos e vice versa. Os empreendimentos que necessitem da utilização de recursos hídricos, que essas outorgas sejam concedidas justamente analisadas juntamente com o licenciamento ambiental. Qual foi o procedimento seguir? Como trata de procedimento que envolve praticamente dois assuntos de dois conselhos diferentes, surgiram algumas discussões sobre se seria uma Resolução do CNRH ou uma Resolução do CONAMA. Então, como os regimentos não permitem que sejam resoluções conjuntas, isso no estado é diferente, as resoluções são conjuntas entre Secretaria de Recursos Hídricos e de Meio Ambiente, foi feito uma consulta pela presidente da Câmara, que hoje eu estou representando, ao DAI - Departamento de Articulação Institucional, sobre a possibilidade de como deveria ser feito esse encaminhamento. Então, eu queria só informar aos senhores que depois da aprovação, na Câmara do CTPOAR, dessa proposta de Resolução, foi feito o encaminhamento pela Presidente da Câmara ao João Bosco, Secretário Executivo do Conselho Nacional, o encaminhamento da proposta dessa Resolução e o ofício encaminhando para o diretor do Departamento de Articulação Institucional, sugerindo então as articulações entre os conselhos. Eu vi que na pauta dessa reunião, era sugestão de verificar a possibilidade de está resgatando o GT. Eu entendo que isso seria desnecessário, uma vez que houve uma discussão muito ampla e rica, que eu computo, com a participação dos estados, tanto dos órgãos outorgantes como dos órgãos ambientais, e também porque o GT já foi concluído, o assunto até já passou pela Câmara também, eu entendo que não seria um resgate do GT, mas sim as colaborações ou as opiniões propostas por parte do CONAMA, da Câmara ou CONAMA, ou de quem quiser, porque eu já fui informada, até agora nós não tínhamos disponibilizado isso no site, está no site do CNRH a proposta de Resolução, as atas de reuniões e abertas à discussão e proposições. Só antes de eu abrir a palavra, eu queria resgatar um ponto importante. Na conversa que a presidente da Câmara teve com o Sr. Vonei, ficou claro que a integração é um objetivo da ministra, então eu acho que esse é o ponto principal da questão da discussão dessa proposta de Resolução. Obrigada. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Bom, os dois conselhos e os dois sistemas na verdade são coordenados pelo mesmo Ministério, que é o Ministério do Meio Ambiente. Então, pelo relato este assunto está sendo analisado pela diretoria de articulação institucional. A Mesa acha razoável a proposição de que nós não façamos um GT para reiniciar, para reinventar a roda, na verdade, mas que o pleno da Câmara Técnica analise a proposta já elaborada pelo Grupo de Trabalho do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e faça sugestões que achar necessárias. Mas não criar um grupo de trabalho e reinventar todo um esforço que já foi feito em outro Conselho, coordenado pelo próprio Ministério do Meio Ambiente.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Na verdade essa Resolução, é bom se dizer que ela representa o perfeito espírito da transversalidade interna da casa, por tratar de dois instrumentos colocados em dois sistemas distintos, mas que todos os dois estão sobre a mesma (...) do mesmo ministério. É bom se frisar também que no grupo de trabalho criado dentro do Conselho Nacional de Recursos Hídricos houve uma procura incessante de que a Resolução não afetasse as competências de um ou outro conselho. Ela se voltou, se pautou principalmente por nós termos a integração dos procedimentos sem querer disciplinar ou querer normatizar setores de outro sistema, mas sempre partindo do pressuposto de que os sistemas são intimamente relacionados. Há uma área de sombreamento extremamente grande, e por conta disso nós precisarmos das diretrizes maiores de como articular, de que momentos e de que forma deveriam ser articulados os instrumentos. Agora, nós temos a situação seguinte, que é o nosso exercício maior de fazer a articulação dos nossos encaminhamentos, também acho, também considero que não seria conveniente recuperar o grupo de trabalho anteriormente existente, uma vez até que a coordenadora e sendo a mesma e a participação de muitos, que participaram no anterior, muito contribuíram para que se fosse uma continuação desse próprio grupo de trabalho, teve enriquecimento de uma série de outros estados, o que o tornou bastante representativo, e com essa procura de ter uma matéria de caráter impessoal ou de integração e de instrumentos, o exercício que nos resta agora é exatamente essa articulação de como fazermos com que essa matéria seja referendada sem ter que fazer duas resoluções ou uma Resolução “interconselhal”, digamos assim, haver o referendo dessa matéria por ambas as casas, uma, inclusive, já o aprovou formalmente no nível de Câmara Técnica e agora concordo com o Sr. Presidente, que essa matéria deve ser examinada em mais profundidade no nível também da Câmara Técnica de Controle Ambiental e também estudar de forma isso possa ser formalizado para que nós emitíssemos um único instrumento. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A dúvida da Mesa é a seguinte: o tema já está concluído, a proposta está concluída no âmbito do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, ela estava disponível de forma indireta através de um link para os conselheiros. Eu acredito que os conselheiros não tiveram a oportunidade de verificar, obviamente não vamos analisá-la agora e deliberar. Mas, a dúvida é a seguinte: ela está também para análise da Diretoria de Articulação Institucional, nós aguardamos a opinião da Diretoria de Articulação Institucional para analisar essa matéria aqui ou ela vem já na próxima...? Parece-me que é uma preliminar, que é recebê-la com as recomendações do próprio Ministério, portanto ela não estaria em condições ainda de ser apreciada dentro dessa Câmara Técnica. Eu só pediria esse esclarecimento, Nilo, não sei se tem condições de nos ajudar nisso.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Sim, se a matéria está sendo analisada pelo DAÍ, e o Ministério preside os dois conselhos, inclusive, há uma discussão que ainda também não está exatamente equacionada, mas que está em processo no Ministério, que é de uma eventual criação de um grupo de trabalho do Ministério, que se dedique à articulação entre os dois conselhos, de tal forma que não é só essa matéria que está na interface dos dois conselhos, são muitas as matérias que com certeza já estão aparecendo, a própria CONAMA 20, mas outros temas vão surgir daqui para frente que estão em uma área de interface entre os dois conselhos. Então, há uma idéia em curso, inclusive em discussão com o DAI, de um instrumento permanente de articulação dos dois conselhos, uma espécie de um grupo de trabalho do Ministério. Então, tanto isso quanto esse parecer do DAI, eu concordo com o presidente que deveríamos aguardar um retorno o mais rápido possível, para que na primeira reunião da Câmara Técnica do ano que vem, ela possa receber com antecedência pelo menos de cinco dias úteis antes de acontecer a reunião, de tal forma que nós possamos disponibilizar para os membros da Câmara Técnica. E aí nesse primeira reunião da Câmara Técnica no ano que vem, nós estamos vendo ali ainda, o presidente está como relatório vendo já um período e a pauta para essa próxima reunião, nós podemos prever na pauta e solicitar ao DAI que nos informe, nos passe esse parecer com antecedência suficiente para que seja deliberada na próxima Câmara Técnica.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Só uma observação. Esse processamento que o DAI está fazendo vai exatamente ao sentido da preocupação do Conselheiro Roberto, que venha mais processado de forma que, como é que nós fazemos esta Resolução que atenda às necessidades dos dois sistemas? Eu imagino que seja esse o esforço que o DAI esteja fazendo hoje.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Agora, de qualquer forma eu recomendaria a todos os nossos conselheiros, como a matéria já está em link, tanto do CONAMA quanto do CNRH, que tomassem conhecimento da matéria e verão, acredito e quero crer que verão que a matéria está bastante harmonizada, não criando nenhuma aresta, nenhum óbice para um bom desenvolvimento desse inter-relacionamento, ou melhor, interdependência e articulação dessa matéria. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Obrigado Conselheiro. Então, a Mesa vai tentar sumarizar a sugestão, que é o contato com o DAÍ, para que nos envie essas considerações, de forma que nós possamos analisar esse tema, que é um tema importante, já na próxima reunião da Câmara Técnica. Encaminhamos esse ponto de pauta e temos ainda um último ponto, que é estabelecer diretrizes para licenciamento ambiental de projetos de assentamentos de Reforma Agrária, e me parece que esse tema tenha sido tratado em uma outra Câmara Técnica, para isso necessitaria um esclarecimento do Nilo, de como procedermos nesse caso.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Não, essa matéria entrou aqui, a pauta foi definida antes da realização da reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. A Câmara já aprovou a prorrogação, portanto já remeteu ao Plenário. O CIPAN já confirmou isso na pauta do próximo CONAMA, quatorze e quinze de dezembro. Então, não vejo realmente nenhum tipo de encaminhamento a mais que venha caber à Câmara de Controle e Qualidade Ambiental.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Então esclarecido? Esse tema não deveria está aqui na agenda, foi uma diferença de tempos. E a recomendação aos conselheiros é que acompanhem a agenda da reunião Plenária, onde a proposta de Resolução vai ser votada já na próxima reunião de dezembro. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu só queria uma manifestação pequena de uma certa preocupação, porque essa Resolução, embora já saiu de pauta, ela não faz parte daqui e ela vai está em Plenário, mas efetivamente ela já teve uma prorrogação anterior e nós estamos aprovando mais uma prorrogação de um ano. E a questão não é tanto da Resolução, a questão é política, eu acho que deveria ser assinalado em ata que nós devemos dar um carinho especial a essa matéria porque envolve um dos principais temas de Governo, hoje, inclusive, tema este que está nas páginas dos jornais e na televisão o tempo inteiro, com assassinatos de sem terras, essas coisas todas, e passa exatamente pelos assentamentos de Reforma Agrária. Então, eu acho que não é suficiente nós ficarmos prorrogando prazo, eu acho que nós devemos talvez reconvocar a Câmara Técnica e grupo de trabalho e ver efetividade dessa matéria.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu ia pedir de fato um esclarecimento, que é não só... esse tema tem sido tratado em outra Câmara Técnica, que é a Câmara Técnica de Biomas.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Exato. Só para informar, esse tema foi tratado na Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, em função do tema Assentamento de Reforma Agrária. Mas como se trata de licenciamento, por isso que foi pautado aqui também, para discussão da Câmara hoje; como se trata de licenciamento terá que vir para Câmara de Controle e Qualidade Ambiental. E aí, a preocupação da Secretaria Executiva do CONAMA é exatamente essa que o Conselheiro Roberto já manifestou, é que essa matéria vem sendo prorrogada já pela terceira vez. O primeiro prazo me parece que era 2001, para análise da Resolução que trata desse licenciamento ambiental de projetos de assentamentos de Reforma Agrária, nós já vamos para a terceira prorrogação, inclusive, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, por precaução, não estabeleceu mais seis meses, mas sim um ano de prazo, para que dessa vez nós consigamos dá cabo à tarefa que é analisar essa Resolução. Entretanto, ela não é um procedimento que está afeto apenas ao CONAMA, isso implica também no trabalho que tem que ser feito pela Secretaria de Qualidade Ambiental em conjunto com o INCRA, e esse têm sido até hoje o problema dessa análise que tem que ser feita dessa Resolução. Então, uma das razões que nós tínhamos colocado aqui em pauta, antes até da Câmara de Assuntos Jurídicos se manifestar, era que no planejamento, como o presidente aqui da Câmara Técnica havia solicitado, essa reunião de hoje também com caráter de planejamento do próximo ano, que a Câmara Técnica previsse de alguma maneira na pauta do ano que vem a inclusão desse tema para avaliação do que venha em termos de proposta, tanto do Ministério do Meio Ambiente através da SQA, quanto do trabalho conjunto com o INCRA. Então, esse também era o objetivo de está colocando aqui para se prever no planejamento da Câmara no próximo ano.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A dúvida e também um pedido de esclarecimento que eu faço, é que esta Câmara Técnica não trata exclusivamente do tema de licenciamento. O tema licenciamento é tratado em várias Câmaras Técnicas do CONAMA, por exemplo, o licenciamento ambiental de infra-estrutura é tratado praticamente na Câmara Técnica de Energia, não é tratado aqui. Então, essa não é uma Câmara Técnica que trate do tema licenciamento.  Então, há que se ter uma clareza de em quais das Câmaras Técnicas esse tema vai ser analisado dentro do CONAMA. Nós tratamos aqui normalmente do tema da qualidade, envolvendo padrões de emissão e outras questões relacionadas ao licenciamento, mas não é a Câmara Técnica que trata exclusivamente do tema Licenciamento Ambiental. 

Não identificado

Perfeito. Se a Câmara Técnica julga então que não é do mérito dela o tratamento dessa matéria, então ela vai ser tratada de onde já vem, que é a Câmara de Gestão Territorial e Biomas. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Perdoando-me, eu tenho uma preocupação com a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental... Como o nosso principal instrumento de controle no setor ambiental é exatamente o licenciamento ambiental, eu acho que pelo menos um olhar sobre a matéria seria necessário. Eu pediria até que você fizesse uma reflexão, que o que abunda na verdade não prejudique, embora não seja uma matéria que vai ficar feita a essa nossa Câmara Técnica. Um licenciamento de infraestrutura vai ser trabalhado na infraestrutura, mas como o instrumento diz respeito aqui também, se nós pudermos dá uma olhada, dá a nossa contribuição, eu acharia de bom tom. Só nesse sentido de preocupação.

Helder Naves Torres – MME

Resgatando só o grupo de trabalho, e por que veio para essa câmara e foi para Gestão Territorial? Primeiro, o grupo de trabalho foi criado na Câmara Técnica, a ex do Regimento Interno anterior, que só a Câmara Técnica de Controle Ambiental que tratava de licenciamento ambiental. Por isso que essa área de Reforma Agrária foi para o Controle Ambiental. Posteriormente, o Plenário do CONAMA viu que essa câmara estava sobrecarregada de áreas de licenciamento ambiental, então ela determinou, inclusive, a outras Câmaras Técnicas que fizessem análise de licenciamento ambiental, como é de Gestão Territorial. Por isso eu acho, Dr. Roberto, não impede em nada, inclusive, conselheiros ou outras pessoas de participarem da Câmara Técnica de Gestão Territorial, para desafogar a própria Câmara Técnica de Controle Ambiental, que ela tem um trabalho muito grande. Então, não vejo problema nenhum, ela está naquela Câmara Técnica, seria até uma coisa de reforçar essa filosofia que teve de descentralização de licenciamento ambiental não só na Câmara Técnica de Controle Ambiental. Essa é a sugestão que deve se tratada na própria Câmara Técnica de Gestão Territorial, acho que o nome inclusive é para isso, é uma Gestão Territorial que é o ordamento de área. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Não há por que nós puxarmos essa discussão aqui, porque na verdade são duas coisas separadas, que o tema é importante, não há dúvida alguma, e certamente ela acabou na questão de Gestão Territorial e Biomas, pela tendência das políticas públicas de induzir assentamentos em áreas importantes para a biodiversidade, que é uma questão que precisa ser evitada, ou seja, é preciso um bom planejamento que incorpore o meio ambiente na questão da Reforma Agrária. Então, certamente é assim que ela está. O tema obviamente é relevante e há necessidade de acompanhamento, o IBAMA vai acompanhar esse tema onde quer que ele esteja; é irrelevante do ponto de vista da Câmara Técnica. A questão é como o CONAMA se organiza melhor para não reproduzir esforços, não há sentido ter um GT aqui dentro, uma análise profunda do tema aqui e também em uma outra Câmara Técnica, seria mais razoável que os membros das demais Câmaras Técnicas interessadas se incorporassem ao esforço que já está sendo feito dentro do GT na Câmara Técnica de Biomas. O tema é obviamente relevante para todas as Câmaras Técnicas do CONAMA, mas que não vale a pena na opinião desta Presidência reproduzir esforço. Mas, aí, como encaminhamento, o que eu sugeriria? Eu sugeriria que a direção do CONAMA analisasse esse tema, que é um tema quase transversal e visse e propusesse para as demais Câmaras Técnicas uma forma de acompanhar, que nós não tentássemos resolver isso aqui agora. O tema está sendo tratado em uma Câmara Técnica, na opinião dessa Presidência, na Câmara Técnica mais importante com relação à questão dos assentamentos, que é a proteção de áreas importantes para biodiversidade frente à ocupação do território, mas que obviamente interessa a todos. Talvez uma forma de acompanhar os informes, isso na verdade está muito divulgado pelo CONAMA. Agora, aos membros da Câmara Técnica, essa recomendação que a Presidência faz, acompanhem este GT, porque este GT é importante. O IBAMA vai fazê-lo. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

A minha colocação era exatamente nesse sentido, agora eu concordo com o Helder que não dá para duas Câmaras Técnicas terem responsabilidades de sobreporem na matéria. Acompanhando, Sr. Presidente, nessa mesma linha, nós devemos acompanhar, e a minha colocação também foi eivada com o pouco do vício do Regimento anterior, onde acostumado com a antiga Câmara Técnica, a maioria dos assuntos de licenciamento ficavam afetos a essa Câmara Técnica que estamos aqui. Então, concordo com as reflexões postas pelos dois conselheiros que antecederam, de que nós precisamos estarmos atentos, acompanhar, mas não precisamos assumir as responsabilidades, isso está bem colocado lá na outra Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Encerramos o nosso ponto de pauta, e nós temos que planejar e definir a agenda pelo menos das duas próximas reuniões dessa Câmara Técnica, nós vimos que nós temos um volume de trabalho grande. Se nós marcamos a primeira reunião para o mês de março, nós vamos ter que fazer um exercício de excluir certas coisas da agenda, porque a agenda é muito grande. E vamos perder a primeira Plenária que é na metade de março. Se nós marcarmos uma reunião para o mês de fevereiro, aí sim, fica mais fácil acomodar, uma reunião em fevereiro e outra em março. Eu não sei, Nilo, como é que as outras Câmaras Técnicas estão se planejando. Eu apontei aqui nessa discussão, como tema número um para próxima reunião que nós vamos definir agora quando for, é o grupo de trabalho que já concluiu o seu trabalho, encaminhou a essa Câmara Técnica que é a questão da regulamentação do uso de sabões em pó contendo fósforo. Outro tema que é um tema relevante, é o tema da compatibilização dos procedimentos de outorga e licenciamento ambiental; e o terceiro tema importante, mas esse só para março é a apresentação pelo GT, emissão de poluentes por Fontes Fixas. Esses são os três grandes temas de deliberação, os outros são deliberação de encaminhamento, pelo que eu vi aqui na nossa agenda. Feita essa consideração, eu peço que o José Alberto me ajude a organizar, eu vou ter que ir atender ao telefone.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI

Nilo, a minha sugestão é exatamente essa pauta, que nós temos um assunto forte para deliberar que é o sabão, e ter oportunidade, em ele saindo da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental,m antos - Representante da CNI  passar pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e atender o prazo de publicação, para que nós possamos atender todos os requisitos para que ela entre na próxima pauta dia quatorze e quinze de março. Nós temos que antecipar a nossa reunião para quarenta e cinco dias, para que entra ela entre também na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e cumpra o regimento.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Aí nós temos alguns problemas graves, nós temos Carnaval no dia oito de fevereiro, nós temos o mês de janeiro que o mês que 50% (cinqüenta por cento) do pessoal praticamente está de férias.

Francisco Rodrigues Soares - SAMAN/ONG do Nordeste 

Bom, eu quero esclarecer o seguinte, para que essas matérias citadas aqui, possam entrar ou ter possibilidade de ser incluída na pauta da primeira reunião ordinária do CONAMA, de março, precisa se ter  uma margem de tempo com muita segurança, que as vezes a reunião em si, uma só não é suficiente para se deliberar sobre a matéria discutida. Às vezes há necessidade de uma segunda reunião para que a matéria seja de fato deliberada. Por isso eu proponho, não sei como está o calendário do Carnaval, que seja na primeira quinzena de fevereiro, porque senão não haverá possibilidade de que a matéria possa ser prevista para a primeira reunião ordinária de março. Não sei, não olhei o Carnaval. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Carnaval é dia oito. Eu acho que o máximo que nós podemos levar, uma reunião seria na última semana de janeiro, que aí já diminuiu o pessoal de férias, e é a última semana de janeiro, porque na primeira semana de fevereiro já é Carnaval, o Brasil parou.

Francisco Rodrigues Soares - SAMAN/ONG do Nordeste 

Então, é o seguinte, que seja a última semana de janeiro, já que o Carnaval começa em fevereiro, dá margem de segurança, até porque todas essas propostas, minutas de Resolução devem ser enviadas com antecedência para os conselheiros membros da Câmara Técnica, para avaliar, para não ocorrer aquele negócio de receber a minuta da Resolução da proposta dois, três dias antes, prejudica a análise por parte dos conselheiros.  Então, eu proponho que sendo na última semana de janeiro, como sugestão, a reunião, para esses temas das propostas colocadas, que sejam enviadas se possível, ainda em dezembro, para que os conselheiros comecem a avaliar as minutas.

                                                                                                                                                                                                                                                                Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu pediria que nós escutássemos o Conselheiro José Alberto. Eu pediria que nós fizéssemos um esforço de concentração de cinco minutos para encaminhar o tema. É que o Conselheiro Francisco está fazendo uma proposta...

Francisco Rodrigues Soares - SAMAN/ONG do Nordeste 

Eu estou fazendo uma proposta, porque foi levantado que haverá Carnaval no início de fevereiro e diante da nossa experiência, nem toda vez você consegue que a matéria que esteja pautada ser deliberada na primeira reunião, ocorre a necessidade. Então a sugestão do Roberto, eu acho que tem fundamento, por exemplo, a última semana de janeiro, já que a primeira quinzena de fevereiro está envolvida com o Carnaval e festa. Porque se as matérias forem devidamente deliberadas, elas ainda têm que ir para Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, e às vezes a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos por outros motivos solicita esclarecimentos do GT, da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. Então nós temos que ter uma margem de segurança pelo menos de trinta a quarenta e cinco dias e garantir que as matérias possam ser incluídas.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

O Nilo e o José Alberto parecem que têm uma proposição objetiva de data, considerando as preocupações aqui manifestadas pelos conselheiros. 

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Olha, considerando o período de férias, considerando o Carnaval e os prazos regimentais para nós conseguirmos equacionar essa Resolução e votar na primeira Plenária do ano de dois mil e cinco, resta muito pouco aqui de margem. Então, eu e o Conselheiro José Alberto estivemos vendo, é o seguinte: nós podemos fazer na primeira semana de fevereiro, que tem: terça, quarta e quinta como dias um, dois ou três de fevereiro, e isso nos dá um prazo para que a Câmara de Assuntos Jurídicos aprecie a matéria na primeira semana logo em seguida ao Carnaval, quinze, dezesseis ou dezessete, e se por acaso na primeira de fevereiro a Câmara de Controle e Qualidade não conseguir fechar, ainda precisar de mais uma reunião, aí teria que ser nessa semana depois do Carnaval. Então, teria que ser uma reunião quinze dias depois para dá tempo da jurídica se reunir logo em seguida e ainda remeter em prazo regimental, porque nós precisamos de quinze dias antes.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, um dois e três, nós sabemos que na Bahia o Carnaval começa no dia primeiro. Por favor, vamos colocar o pé no chão na realidade brasileira, a semana de Carnaval, ela pega toda. O Carnaval começa de fato no dia quatro, pode ser um, dois e três. Sexta-feira já começa os bailes de Carnaval e vai por aí afora. Então, um dois e três é na semana no Carnaval, eu sugiro como alternativa examinarmos o vinte sete e vinte e oito de janeiro, que é quinta e sexta-feira, estes dois dias fugiria da semana de Carnaval.

Francisco Rodrigues Soares – SAMAN/ONG do Nordeste 

Eu acho que o Nilo levantou uma questão interessante, as férias. Muitos servidores, com certeza tiram feiras no mês de janeiro e estão voltando no primeiro dia de fevereiro. O Brasil tem que trabalhar, porque vai ter Carnaval no final de semana.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A Mesa vai fazer uma sugestão simples. O que nós precisamos enviar para análise da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós poderemos resolver em um dia e não em dois. Então, a Mesa sugere que nós façamos a reunião no dia primeiro de fevereiro, terça-feira. Certo? A pauta da reunião, então nós teríamos a questão do uso de sabão em pó contendo fósforo, a emissão de Fontes Fixas não pôde entrar, está fora do prazo, ficaria para outra reunião e a compatibilização dos processos de outorga e licenciamento. Acho que esses dois temas, exclusivamente, na reunião são suficientes a preencher um dia de trabalho perfeitamente. Ok? O diesel metropolitano com o encaminhamento. O que a Mesa considera é que não há urgência nesse tema, como há nesses outros dois, teríamos uma pauta irrealista, nós não conseguiremos vencer essa pauta em um dia. Colocamos dois assuntos e deixamos os demais temas, como essa do diesel metropolitano, para a reunião do mês de março. E nós damos o encaminhamento e agendamos todos os temas que estão em tramitação dentro dessa Câmara Técnica. A Presidência consulta se há mais alguma questão a ser colocada nesse final da reunião? Então, um bom dia aos senhores e um bom final de semana. Nos vemos somente em fevereiro, portanto, um bom Natal e bom Ano Novo a todos os membros dessa Câmara Técnica. Muito obrigado. Bom, conselheiros então obrigado a todos, encerramos essa reunião, até primeiro de fevereiro. 
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